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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Rua Hermógenes Freire da Costa, 01 TeI. (0246) 21-1525 

PROJÉTO DE LEI io  • oi4ãá.  

A CÂMARA MUNICIPAL  DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, por seüs r 
pres entantes legais 

DECRETA: 

Art. 1 - Pica denominada Rua Gl6ria Lobo, a rua conhe 

cida como Rua 17 de Dezembro, situada no cen 

tro da cidade, neste Município. 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi 

caço, revogadas as disposiç6es em contr.-

rio, 

J U 3 T 1 P 1 O A T 1 V A 

A presente proposição, visa aprestar homenagem a Sr. 

GLÓRIA LOBO, pessoa altamente conceituada na comunidade A 

deense. 

De tradicional fam{lia, mae dedicada e possuidora de 
predicados de humanismo e solidariedade, atendia a todos 

com bondade e carinho. 

Por essas qualidades é que faz-se justa a presente ho- 

menagem com denominaçao do logradouro Ptíblico em tela. 
APROVADO 
la VOTAÇÃO 

Sala das Sessões, 16 de março de 

CIENTE 
Constou do Expediente da Sessão 	CLTJDER ARENARI 	

APROVAD O 
do Dia ' â0 	 - Vereador 

- 	 2a e  ÜLTIMA VOTAÇÃO 
Em 23 de4  

A COMISSÃO 
E 	
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